
 

     Prefeitura Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 

Estado de São Paulo 

 
 

HUGO DO PRADO SANTOS, Prefeito, no uso de suas atribuições legais, apresenta à 

CÂMARA MUNICIPAL o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI Nº 09/2026 

 

Dispõe sobre a restrição à circulação em 

vilas, ruas sem saída e ruas sem impacto 

no trânsito local. 

 

Art. 1º Poderá ser autorizada a restrição à circulação em vilas, ruas sem saída e ruas 

sem impacto no trânsito local, ficando limitada a circulação apenas a seus moradores e 

visitantes. 

 

Art. 2º Para os fins desta lei, considera-se: 

 

I - vila: conjunto de unidades habitacionais cujo acesso se dá por meio de uma única 

via de circulação de veículos; 

II - rua sem saída: rua oficial que se articula, em uma de suas extremidades, com via 

oficial e cujo traçado original não tem continuidade com a malha viária na sua outra 

extremidade; 

III - ruas sem impacto no trânsito local: vias cujas extremidades tenham articulação 

com uma ou mais vias oficiais, desde que situadas dentro da mesma quadra ou grupo 

de quadras fiscais. 

 

Art. 3º As vilas, ruas sem saída e ruas sem impacto no trânsito local serão passíveis de 

restrição à circulação nas hipóteses em que sirvam de acesso a imóveis residenciais e 

de uso não residencial. 

 

Parágrafo único. A permissão para a existência de imóveis de uso não residencial deve 

observar a legislação competente. 

 

Art. 4º Fica vedada a restrição à circulação quando: 

 

I - a vila, a rua sem saída ou as ruas sem impacto no trânsito for o único acesso às 

áreas verdes de uso público, áreas institucionais ou equipamentos públicos; 

II - a restrição impedir, por qualquer motivo, o acesso de veículos de serviços 
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emergenciais; 

III - a restrição não abranger a totalidade dos imóveis da vila, da rua sem saída ou das 

ruas sem impacto no trânsito local; 

IV - for contrária ao interesse público; 

V - houver reflexos negativos ao tráfego de veículos no entorno da vila, da rua sem saída 

ou das ruas sem impacto no trânsito local. 

 

Art. 5º A restrição à circulação consistirá em fechamento do espaço correspondente ao 

leito carroçável e calçada, o que poderá ser realizado por intermédio de portão, cancela 

ou equipamento similar. 

 

§ 1º O fechamento deverá respeitar no máximo a linha que define o prolongamento do 

alinhamento da via pública com a qual se articular. 

 

§ 2º A abertura dos portões deverá ser realizada para o interior da vila, da rua sem 

saída ou da rua sem impacto no trânsito local. 

 

§ 3º O fechamento não poderá impedir a visualização do interior da vila, da rua sem 

saída ou da rua sem impacto no trânsito local. 

 

§4º O fechamento deverá possibilitar o acesso dos veículos da limpeza urbana e de 

outros necessários à prestação ou execução dos serviços públicos no interior da vila, da 

rua sem saída ou das ruas sem impacto no trânsito local. 

 

Art. 6º Verificando a Prefeitura o descumprimento de qualquer das condições 

estabelecidas nesta lei, os proprietários serão notificados para o saneamento da 

irregularidade, sob pena de retirada dos dispositivos de restrição à circulação. 

 

Art. 7º A autorização concedida nos termos desta lei tem caráter precário e perderá 

seus efeitos no caso de alteração do uso dos imóveis situados no local objeto da 

restrição ou das condições viárias. 

 

§ 1º Nos casos a que se refere o “caput” deste artigo, os proprietários serão intimados a 

remover o dispositivo de restrição à circulação no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

§ 2º Na hipótese em que alterações das condições viárias do entorno assim justificarem, 
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a Prefeitura poderá, a seu critério, retirar o fechamento a qualquer momento. 

 

Art. 8º A autorização de que trata esta lei se dará mediante a apresentação de 

requerimento à Prefeitura Municipal de Embu das Artes instruído pelos seguintes 

documentos: 

 

I – abaixo assinado com a manifestação de interesse de pelo menos 60% dos moradores 

do local; 

II – croqui simples com a identificação das ruas que se pretende fechar e a localização 

onde será instalado o ponto de controle de acesso. 

 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 
 
CONSIDERANDO a Constituição da República Federativa do Brasil de 05 de outubro de 

1988; 

 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Embu das Artes. 

Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovação da presente 

propositura em plenário. 

 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Vereadores os meus 

protestos de consideração e apreço. 

 

Estância Turística de Embu das Artes, 22 de junho de 2026. 

 

 

 

 

HUGO DO PRADO SANTOS 
Prefeito 
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